
 

 

 

 

 

 

Reunião do Conselho Geral 

26 de setembro de 2022 

 

DELIBERAÇÃO N.º 25/2022, de 26 de setembro 

O Conselho Geral aprova a seguinte calendarização relativa ao processo eleitoral para a eleição 

do Reitor da Universidade de Coimbra, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 41.º, 

observado o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 45.º, todos dos Estatutos da Universidade de 

Coimbra. 

Publicitação do anúncio de abertura do processo eleitoral Até 18/11/2022 (6.ª feira) 

Apresentação de candidaturas Até às 18 horas do dia 02/01/2023 (2.ª feira) 

Reunião da Comissão Eleitoral, para verificação da 
existência de eventuais irregularidades e aceitação de 
candidaturas 

Até às 18 horas do dia 04/01/2023 (4.ª feira) 

Prazo limite para interposição de recurso para o 
Conselho Geral, relativo às decisões da Comissão 
Eleitoral 

Até às 18 horas do dia 19/01/2023 (5.ª feira) 

Reunião Plenária do Conselho Geral, para análise e 
decisão sobre eventuais recursos 

Até às 18 horas do dia 23/01/2023 (2.ª feira) 

Audição pública dos candidatos 30/01/2023 (2.ª feira) 

Audição dos candidatos pelo Conselho Geral 31/01/2023 (3.ª feira) 

Reunião Plenária do Conselho Geral - Eleição 06/02/2023 (2.ª feira) 

 

Universidade de Coimbra, 26 de setembro de 2022. 

 

A Presidente do Conselho Geral 

 

 

 

 

 

 

Gabriela Figueiredo Dias 
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